
 
 

 
 

Pregão Presencial nº 01/2020: 

Errata 03: 

Leia-se. 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

Pregão Presencial - nº 01/2020 

 
6. DA FASE DE PREGÃO PRESENCIAL. 
 
 
6.1. Na fase do pregão presencial, os licitantes poderão, caso queiram, fazer lances, 
sendo o intervalo mínimo de cada oferta de R$ 50,00 (cinquenta reais). 
 
6.2. Vencerá a fase do pregão presencial, sendo a licitante vencedora, a proposta de 
menor valor global. 
 
6.3. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente 
Pregão Presencial e da Lei pertinente às licitações. 
 
6.4. A homologação do julgamento deste Pregão Presencial é de competência do Diretor 
Presidente da ADCOINTER 
 
6.5. A adjudicação do julgamento deste Pregão Presencial é de competência do 
Pregoeiro.  
 
Sendo ratificados os demais termos do certame já publicitados. 
 
 

Ao Pregoeiro e sua equipe de apoio. 
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